
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
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Referente: PLCL n° 02/2024 -  Projeto de Lei  Complementar do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho dos Condutores.

Assunto  do  proj.eto:  Altera  a  redação  dos  artigos  59  e  87  da  Lei  Complementar  n°  68/2008,

dispondo sobre os prazos recursais.

PARECER N° 062.1 /2024/SAJ/RRV

Ementa:       Proj.eto       de       Lei       Complementar

Municipal.  Altera  a  redação  dos  artigos  59  e  87

da   Lei   Complementar   n°   68/2008,   dispondo

sobre    os    prazos    recursais.    Art.    30,    1,    CF.

Possibilidade.

1.          DO RELATÓR]0

1.        Trata-se de proj.eto de Lei complementar, de autoria do vereador

Paulinho dos Condutores,  pelo qual  se busca  a#erw ó tiedaçiáó dof ariútM 59 e G7 da £e/.

Complementar n° 68/2008, dispondo sobre os prazos recursaís.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   projeto,   o   autor
•iriorma o/ue a .mkÊn¢ao  é  trazer  mais  celeridade  à  apreciação  dos  recursos  interpostos

t}erante a Administraqáo Pública Municii3al.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

legislar sobre assuntos de interesse local.

2.         A  matéria  elencada  no  presente  PLCL  não  se  encontra  no  rol  do

ari. 40 da l!éi Org^ariic.a do Muriicjtiio -UOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  pLCL,  não  cabe  a  esta  secretaria

fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.
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4.         Portanto,      não     vislumbramos,     .po/     oni?,     quaisquer     vícios

impeditivos para  a  sua  regular tramitação  legislativa.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   A£ÉLO  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  proj.eto  es£á qpfo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação  do  presente  PLCL  é  necessário  o  voto  favorável

da maioria absoluta dos membros da C^amara, em dois turnos de discussão e votacão.

3.         A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Obras,  Serviços Públicos e  Urbanismo.

4.       E:ste é o pEiTecer, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 27 de_ março de 2024
/`\
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